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Projeto de Lei
 
Dá a denominação de “Actíl io Padovese” ao

dispositivo de acesso localizado no km 6+500 metros

da Rodovia Gabriel Melhado - SP 461, no município

de Birigui.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Actílio Padovese” o dispositivo de acesso localizado no km 6.500
metros da Rodovia Gabriel Melhado - SP 461, no município de Birigui. 
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
A presente iniciativa tem por objetivo denominar de "Actílio Padovese" o dispositivo de acesso localizado
no Km 6+500 metros da Rodovia Gabriel Melhado (SP-461), no município de Birigui, acesso ao bairro
Taquari. Trata-se de uma homenagem a um cidadão que viveu e constituiu família na região, deixando
registro de sua trajetória de trabalho e dedicação à comunidade.
 
Filho de João Padovese e Amália Venturini, imigrantes italianos que chegaram ao Brasil em 1887 e se
estabeleceram inicialmente na região de Ribeirão Preto, Actílio Padovese nasceu em 17 de outubro de
1911 e mudou-se ainda menino para o "Patrimônio Taquarí", como o bairro era chamado à época, em
Birigui, em terras adquiridas por sua família.
 
Casou-se com Armelinda Belorte, também moradora no bairro, com quem teve quatro filhos: Gilda, Ruth,
Sueli e João - as filhas seguiram a carreira de educadoras na rede pública e o filho tornou-se engenheiro,
hoje ocupando o cargo de engenheiro no DER, na cidade de Araçatuba, testemunhando o valor atribuído
pela família à educação e ao progresso social.
 
Dedicou-se ao trabalho agrícola durante toda a vida, cultivando café e mantendo a produção de leite,
sempre cuidando das nascentes e matas de sua propriedade. Plantava ainda culturas de subsistência -
como: feijão, arroz, frutas e hortaliças - que compartilhava com os colonos que trabalhavam em suas
terras, muitos deles, como ele, vindos em busca de novas oportunidades.
 
De 1936 a 1949, Actílio Padovese exerceu atividade comercial em sociedade com os irmãos, como
proprietário de um armazém de secos e molhados em Clementina. Após a separação da sociedade,
voltou-se por completo à agricultura.
 
Devoto de Santo Antônio de Pádua, organizava anualmente, junto com amigos, a festa do padroeiro, cuja
renda foi utilizada para a construção da capela local. Essa atuação evidencia seu envolvimento com a
vida religiosa e social da comunidade.
 
Os membros da família Padovese tiveram papel de destaque no desenvolvimento de Birigui, seja na
agricultura, no comércio ou na vida comunitária. Actílio, com sua trajetória ligada ao trabalho na terra e à
religiosidade local, representa essa contribuição coletiva, marcada pelo esforço, pela solidariedade e pela
dedicação ao bairro Taquari e ao município.
 
A denominação proposta preserva a memória de Actílio Padovese, registrando no espaço público o
reconhecimento a seu trabalho, sua dedicação à terra e sua participação na coletividade local, sem
implicar despesas ao erário, por se tratar de medida de caráter simbólico e de identificação pública.
 
Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação do presente projeto de lei.
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